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INDICAÇÃO Nº 0117/2022                                             Em São Pedro da Aldeia, 17 de Fevereiro de 2022

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA - PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE NO SENTIDO QUE ENVIE A ESTA CASA LEGISLATIVA, 

MENSAGEM CAPEANDO PROJETO DE LEI ATUALIZANDO A LEI Nº 

2.682 QUE "DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL 

DE SÃO PEDRO DA ALDEIA" E QUE SE REALIZE ESTUDOS COM A 

FINALIDADE DE POSSIBILITAR A EXTENSÃO DE CONCESSÃO DE 

GRATIFICAÇÃO TAMBÉM PARA OS DIRIGENTES DE TURNO NAS 

UNIDADES ESCOLARES. 

A Vereadora, subscrita com assento na Bancada do PARTIDO SOLIDARIEDADE, desta 

Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA ao Exmo. Sr. 

Carlos Fábio da Silva - Prefeito Municipal, que interceda junto à secretaria municipal competente no 

sentido que envie a esta Casa Legislativa, mensagem capeando Projeto de Lei atualizando a Lei nº 

2.682 que "Dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa das Unidades Escolares da 

Rede Municipal de São Pedro da Aldeia" e que se realize estudos com a finalidade de possibilitar a 

extensão de concessão de gratificação também para os dirigentes de turno nas Unidades Escolares.

JUSTIFICATIVA

Por se tratar de uma lei do ano de 2016, é necessário que aconteça uma atualização em alguns 

quesitos da Estrutura Administrativa das Unidades Escolares da Rede Municipal. Também se faz 

necessário a realização de estudos com a finalidade de possibilitar a extensão de concessão de 

gratificação também para os dirigentes de turno nas Unidades Escolares.

Diante de todo o exposto, e tendo a certeza de que o teor da presente indicação conta com o 

apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, rogo a Vossa Excelência que promova todos os 

esforços para que seja dado atendimento a mesma.

Sala das Sessões, em 17 de Fevereiro de 2022.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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